
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS DO TOCANTINS-TO
Rua Presidente Dutra, 263 - Centro

DECRETO MUNICIPAL Nº 022, DE 09 DE MAIO DE 2025.

“Dispõe sobre a Convocação da Conferência Regionalizada dos Direitos da Pessoa Idosa de Colinas
do Tocantins.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE COLINAS DO TOCANTINS no uso das atribuições que lhe confere
a Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO a necessidade de avaliar e propor diretrizes para a implementação da Política
Municipal da Pessoa Idosa;

CONSIDERANDO a Resolução nº RESOLUÇÃO CEDIPI/TO Nº 06, DE 20 DE MARÇO DE 2025, que
convoca a realização da V Conferência dos Direitos da Pessoa Idosa na versão Regionalizada.

D E C R E T A:

Art. 1º Fica convocada a Conferência Regionalizada dos Direitos da Pessoa Idosa, a ser realizada
nos  dias  03  e  04  de  junho de  2025,  tendo como tema o  “Envelhecimento Multicultural  e
Democracia: Urgência por Equidade, Direitos e Participação";

Art. 2º A Conferência Regionalizada dos Direitos da Pessoa Idosa ocorrerá de acordo com a divisão
regional do Estado do Tocantins publicado no Diário Oficial nº 6.682 do dia 22 de outubro de 2024,
de modo a garantir a participação de todos os municípios de cada regional.

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto, correrão por conta de dotação própria
do orçamento do órgão gestor municipal de Assistência Social.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data da sua

Colinas do Tocantins – TO, 12 de maio de 2025.

Josemar Carlos Casarin

Prefeito Municipal
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